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SÚMULA: Autoriza o poder Executivo a abrir um
Crédito Adicional Especial no Orçamento Fiscal do
Município de Campo Largo para o exercício de 2022
e a promover alterações no Plano plurianual 2022-
2025 e na Lei de Diretrizes Orçamentária s de 2022.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, EStAdO dO PArANá.

APROVOU, e eu, PREFEITO MUNICIpAL, sanciono a seguinte Lei.

Art. 1o. Esta Lei autoriza o Poder Executivo a abrir um Crédito Adicional Especial

no orçamento Fiscal do Município de campo Largo para o exercício Íinanceiro de 2022,
e a efetuar as correspondentes alteraçÕes nas Leis Municipais n o 3347 de 3i de agosto
de 2021 (Plano Plurianual) e n o 3363 de 19 de outubro de 2021 (Lei de Diretrizes

Orçamentárias).

AÍ. 20. Fica aberto no Orçamento Fiscal do Municipio de Campo Largo para

o exercício Íinanceiro de 2022, aprovado pela Lei Municipal no 340í , de 1s de
dezembro de 2021, um credito Adicional Especial no valor de R$ 6.000,00 (seis mil

reais centavos), mediante inclusão de elemento de despesa nas seguintes dotações

orçamentárias:

CR DITO ADICIONAL ESPECIAL
Secretaria Munici ldeEs Lazer e Culture

Unidade O mentárie: 14.002 aretoria de Cultura
uncional P ramática: 1 4.002.0013.0392.OO1 4.21 22 tivida de: saCa o da Diretoria de Cultura

Elemento Oes a Fonte de Recurso
3190040000 - Contrata r tem DeteÍminadoo Recursos Livres

Val 6.000 0

Total do Crédito Adicional f,s ecial a ue se refere esta Lei RS 6.000,00

Art. 30 constitui recurso à cobertura do credito Adicional Especialde que trata
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o artigo 1o da presente Lei, o abaixo especificado
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CAMPO LARGO

| - Oriundo do superávit financeiro do exercício anterior, na fonte de recurso abaixo descrita,
conforme disposto no art.43, § 1o, inciso l, da Lei Federal no4.320, de i7 de março de 1g64:

Total dos-recursos utilizados para a abertura ao Creaità .taicional Especial a
que se refere esta Lei RS 6.000,00

Art.40. Em decorrência da abertura do crédito adicional Especial a que se
refere esta Lei, o montante das despesas e as metas físicas programadas para o
exercício financeiro de 2022 na ação orçamentária 2122, estabelecidas no ANExo ll
da Lei Municipal no3347 de 31 de agosto de 2021 - plano plurianual, ficam
reprogramadas na forma abaixo descrita:

Art. 60. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Edifício da Prefeitura Municipal de Campo L rgo,

CódiEo EspecificaÇâo Produto/tinidade
l-'l FLNCÀo CUL TURA Aporo AdminislÍativo Metas Fisicâs
392 SUBFL,NÇÁo Difusào CuIl0ral
001,1 PROCRAIúA] Pío de Fomento á Cultura Metas Financeiras (Rg 1.00)

Atividade: Açôes a cargo da Dir€toria de Cullura _?.378.000,00

1 embro de 2022

URICIO RIVABE

onte de Recurso
- Recursos Livres

6.000.0

t. llc rlo Produto/tjnidadell FUN O: CULTTJRA
Melas Fisicas

392 SUBFUN O Difusào Cultural
I

00 tl PROCRAMA] P rama de Fomenlo à Cultura 00Metas Financeiras R$l
Atiridade da DiretoÍia de Cúltura

Apoio AdminisrÍativo

2.378 000 01)

Prefeito Municipal
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Códiso

Art 5o. Em decorrência da abertura do crédito adicional especial a que se refere
esta Lei e em razão dos ajustes efetuados através do artigo 40 da presente Lei, o montante
das despesas e as metas físicas programadas para o exercício financeiro de 20 22 na açào
orçamentária 2122, estabelecidas noANEXo I da Lei no 3363 de 19 de outubro de2021-
Lei de Diretrizes orçamentárias, ficam reprogramadas na forma abaixo descrita:

2122


